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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRauÁ
CNPJ: 95.684.54 4/0001 -26

Rua Jose d€ Françâ Pereirq no t0 - CEp.: 85.230{00" Fone/Fax: (U2) 3644-t3lg

De Secretaria Municipal de Adminishação

Para: Gabinete do Prefeito.

Senhor Prefeito

C
DI

AI) EE
MARIA DO OESTE/PR. pelo período de 30
e de R$17.580,00 @ezessete mil quinhentos

Venho através deste, solicitar a abertura de Dispensa de L ic itação_tdp!_ ;!
A EMPR-f, CIME PR AL

ELETTV
DE

dias. Cujo valor totâl cotado por essa secretsriâ
e oitenta reais).

A MUNI

Termos em que pede deferimento.

Santa Maria do Oeste/PR, 17 de mar de 2022.

í,o-r^
Irene Aparecida Schmoeller

Secretaria Municipal de Administração.



k.oUNtctplo DE saNTA MARTA Do o EsrE _ ESTADo oo paRANÁ

CNPJ : 95.684.5ií4,0001 -26

RUÁ JOSE OE FRÂÍ'IçA PÊREIRA, N' !O CEP: 
'5,'!O.OOO

FONE/FÂr: í0a' ) ,aaa,1r3r

sollctTAÇAo DA DEMANDA- SD Noí8/2022.
Secretaria de Saúde

rwnoouçÃo
O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documentos
necessários para a contrataçâo.
Em conformidade com a Lei de LicitaÇÕes e Contratos. a fase de Planejamento da Contratacão terá rnÍcio
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de Licitaçoes Eite documento
deverá ser elaboredo pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruçáo Normativa n"S Oe ZO de Maio de
2017-) MPG Seçâo I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçáo áo Planejamento da Contrataçáo":
Art 2í. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:"
I - Elaboraçâo do documento paê Íotmalizaçeo da demanda pelo setor requisitante do sêrviço.(. .)

Setor Requisitante: Secretaria de Saúde

Nome do ordenador responsável pela
demanda. Josias Gonçalves

Cargo. Secretário de Saúde

TEL/Ramal: 43 98830-6040

Modalidade adotada na contrataÇão anterior,
se for o caso.

Não se Aplica

Josias Gonçalves

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataÇão, se for o caso

Sergio Bitencourt

Sergio Bitencourt

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Josias Gonçalves

{ - IDENT|F|CAçÃO DA ÁREA REQUTSITANTE

2 - TNFORMAçÕES OeRlrs

No do processo administrativo anterior. Não se Aplica

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Não se Aplica

Ê-mall institucional:
secsaudesmo2022@gmail. com

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

No do Contrato ou Ata de RegisÍo de preços
da contratação anterior



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO O ESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544t o001 -26 F;
RUA JOSE DE ãiÂNçA pERatRA, N! lO _ CÊp.: r6.2!O.OOO - FOIl/E/FÂrr tOa2) !a,rr-t23!

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Nâo se Aplicâ

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente (x )

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria
anteriôr

sugeridos na licitação

Prazo sugerido para a Contratação

Nada a constar

06 meses

Prazo de entrega ou execução dos serviços De imediato

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( ) Municipal (x)

lndicação da dotação orÇamentaria

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação (x )Lei 8666/'1993

( ) Lei 14 133t2021

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
íSe srm, anexar a relaçáo ATTJALIZADA da
frota

( )Sim (x ) Não

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Contração de empresa para fornecimento de profissional médico para atendimento de consultas
eletivas agendadas nas unidades básicas de saúde e no CAPS, tal solicitação se faz necessário
devido a grande numero de usuários para consulta médicas, também temos uma grande
demanda de pacientes que fazem uso de medicamentos controlados que necessitam de recitas
e acompanhamento médico, essa consultas serão para darmos melhor atendimento e evitar
filas longas de espera, uma vez que contamos com dois medicos da saúde da família onde
atendem 50% demanda agendada e 50% demanda livre, e hoje não esta sendo suficiente para
atendimento principalmente no problema já relatado e pacientes com necessidade de
medicação controlada.

Item
01

QTD/ horas semanal
dico clínico geral, para atendimento de

consultas ambulatorial, consultas
Mé
Descri ao

endadas eletivas

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNrcAS DO PRODUTO

40 horas



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍAOO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26
g

:iÂNçÂ PEâE|R^, - FONE/ã^X: i0a2) !6aa í23a

Documentos anexos

Documentos de constituiÇão e certidôes da empresa a ser contratada

Data:1110312022

alves
Se u pal de Saúde



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTÊ - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO AOMINISTRATIVO N" O1 8/2022
soLtclrAÇÃo oE oEMANDA No 018t2022

OBJETO: Empresa de orestaÇâo de Servi s médicos
INTERESSADO (S): Secretaria de Saúde
RESPONSAVEL: Josias Gonçalves

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visa anelisar a vaabalidade da

contratação, para subsidiar a elaboraçáo do Termo dê Referência ou Projeto Básico, de forma

a melhor atender às necessidades da Administraçáo. (Conforme lnstruçáo Normativa no5 de 26

de Maio de 2017). MPG. Art.27. "Concluidas as etapâs relativas aos Estudos Preliminares e ao

Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deveÍão encaminhá-los, juntamente com o
documento que foÍmaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçÕes..."

1. DORELATÓRIO

í.í Equipe Técnica

Como ainda não está definida a formalizaÇão de equipe técnica de planejamento, enquanto se

redefine o fluxo dos processos os ETPS seráo realizados por têcnicos indicados pela Secretaria

demandante.

1.2 Regime Regente
A presente contratação será regida pelo regime da Lei 8 666/93 e legislaçÕes correlatas

1,3 Legislação Específica para o Objeto
Não se aplica

1.4 Licitação Anterior
Não se Aplica

'1.5 Justificativa para a Realizaçeo de Pregão Presencial
Náo se Aplica

1.6 Frota a Ser Atendida (se for o ceso):
Náo se Aplica

1 .7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a EstÍutura
Não se Aplica

2. DA JUSTIFICATIVA,NECE§SIDADE DA CONTRATAçÃO

Contraçáo de empresa para fornecimento de profissional médico para atendimento de

consultas eletivas agendadas, tal solicitação se faz necessário devido a grande
numero de usuários para consulta médicas, também temos uma grande demanda de
pacientes que fazem uso de medicamentos controlados que necessitam de recitas e
acompanhamento médico, essa consultas serão para darmos melhor atendimento e
evitar filas longas de espera , uma vez que contamos com dois médicos da saúde da
família onde atendem 50% demanda agendada e 50% demanda livre, e hoje não esta
sendo suficiente para atendimento principalmente no problema já rêlatado e pacientes
com necessidade de medicação controlada
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3. DOOBJETO
Empresa especializa para prestaçáo de serviços médicos

4. DA ESPECTFICAçÃO ÍÉCNICA DO OBJETO
Profissional capacitado

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

5.1 De Forma de Solicitação dos Serviços
De imediato

5.2 oo Pruzo para a Realização do Serviço
06 meses

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Secretaria de Saúde

5.4 Da Vigência da Contratação
06 meses, renováveis por mais 06 meses.

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Da empresa em disponibilizar profissional

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aoós a aoresentacâo da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidôes respectivas (regulares na data da emissáo da NF).

Caso se faça necessária a Íetiflcaçâo de Nota Fiscal por culpa do fornecêdor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de Íeapresentaçâo da fatura ao Ór9âo, isenta de erros, dando-
se, então, prosseguimento à contâgêm e em caso que seia constetado erro ou irregularidade
ne Nota Fiscal, o Contratentê, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas corrêçóes, ou

aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para eÍeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem

como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e federal
durante toda a vigência da contratação, sob pena de notificaçáo e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalizaçâo
O fiscal designado através de ato interno do municÍpio constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execuÇáo do obJeto e valadar/concordar
com os dados relatados no Relatório de Prestaçáo de Serviços, sugerindo notificação à

empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correçáo das irregularidades apontadas

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/ob.ietos conforme a Ordem de AutorizaÇáo de

Íornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESÍITATIVA DA OUANTIOADE NECESSÁRIA
Para a estimativa das quantidades foi utilizadas as quantidade de demandas consu
represadas nas unidades básicas de saúde e no CAPS

Com base nas informações acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita

ITEM ESPEcrFrcaÇÃo oo rrEM U N IDADE
QUANTIDADE DE
Horas Semanal

Total Hora
Ano
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1 Ítlédico clínico geral, para atendimênto de
consultas ambulatorial, consultas agendadas
eletivas.

Horas 40 1920

7. DO VALOR ESTIi'ADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas:
Vita Med gestão em Saúde Pública, CNPJ 45.000.32110001-24, Luiz Carlos Ribeiro Boese
Ltda. CNPJ 39.594.438/0001-80; M. H. Batista Clinica Médica Ltda. CNPJ 33.287.283/0001-53

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida, conforme relaçáo anexa.

Sendo que a empresa que apresentou menor proposta de valor é a Luiz Carlos Ribeiro Boese
Ltda. CNPJ 39.594.438/0001 -80

s. DASOLUçÂODEIERCAOO
Dentre as opçôes de aquisiçáo do objeto verificadas no mercâdo temos
Não se aplica

9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TOOO
Não há outra solução

1O.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Não se aplica

í1, DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERi'O DE ECONOMICIDADE

E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, iIIATERIAIS E

FINANCEIROS OISPONÍVEIS

Não se aplica

12. DA PROVIDÊNCIA PARA ADEAUAçÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Nâo se aplica

13. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Não há necessidade de contÍataçÕes correlatas para atender ao objeto desta contÍataÇão

14. DO GERENCIATENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identiÍicou os seguintes riscos para a contrataÇão e
consequentes aÇÕes m itigadoras

RISCOS IDENTIFICADOS MEOIDAS MITIGADORAS
(açoES paRA oBSERVÂNCra Dos FrscÂts)

Não há riscos Não há Íiscos

15. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DA CONTRATAçÃO
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16. DO ACESSO ÀS INFORilAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS

PRELITINARES

As informaçóes . contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERAO
ESTAR DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justiÍicados no ilem 1 do presente relatÓrio.

,I7. DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÁO

Com base nos estudos ora realizados por esta Équipe, DECLARA que

E V|ÁVEL a contrataÇáo proposta pela unidade requisitante

NÃO É VlÁVEL a contratação pÍoposta pela unidadê requisitante

A presente contrataçáo teve a sua vlabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

,I8. ASSINATURAS

Oeste/ 3t2022

pons
Josias

co

1g.CIÊNCIA DA AUTORIOADE COTPETENTE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e

estratégicas do órgáo. No mais, atende adequadamente às demandas de negÓcio formuladas,
os beneÍícios pretendidos sáo adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam
â economicidade. os riscos envolvidos sáo administráveis e a área responsável ptiotizaÍá o

fornecimento de todos os êlementos aqui relacio nados necessários à consecu
beneÍícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiÇão proposta

x

X

Santa Maria do Oeste/PR, 16 de Maryo de 2022

ve§

çáo dos

MUNtctpto DE sANTA MARta Do oÊs rE - EsrADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/0001 -26

Náo se aplica

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembrc de 2011 esta equipe de
planejamento entende que:

Santa Maria
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Santa Maria do Oeste, í 1 de Março de 2022

A:

MHBATtsrA cLtNtcA ytÉorca
Francisco Beltráo - PR

Prezados.

Sirvo-me de este para solicitar seus valiosos préstimos no sentido de que nos seja

fornecido orÇamento sobre o fornecimento de serviços de Médico Clinico Geral.

Na oportunidade informo que o MEDICO ClÍrutCO GERAL deverá atuar por 40 horas
semanais, sendo 20 horas nos programas PSF e 20 horas no CAPS. Ainda: estar
disponivel para quando necessário realizar plantões de sobreaviso durante a semana
e plantões médicos em finais de semana e feriados de 24 horas junto ao pronto

atendimento.

Dentre as obrigações do profissional está a de realizar consultas, solicitar exames

subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, emitir diagnósticos, emitir atestado
médico quando houver necessidade, prescrever tratamentos, orientar os pacientes,

aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e

recuperar a saúde do usuário; fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e
equipamentos disponíveis na UBS Municipal.

lgualmente, realizar todos os procedimentos inerentes à profissão de médico e deverá
estar devidamente habilitado está prestar atendimento de Urgência e Emergência
passíveis de tratamento a níveis de Pronto Atendimento a pacientes tanto adultos
como pediátricos em demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta,

responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; atender
prioritariamente os pacientes de urgência e emergêncra.

Observaçáo: No orçamento deveráo estar especiÍicados os valores para as 40 horas
(realizado 20 horas atenção Básica e 20 horas no CAPS) e, os valores para plantáo

diurno e noturno.

Sendo o que tinha para o momento, desde já ag deço pela atençáo e pronto

atendimento. No ensejo, rertero meus votos de esti m consideraçáo

çalves
s

6n/'n0J 
ft«

4 otf zott

fa«Lretá

Josl

Atenciosamente.

ipal de Saúde

Oficio í2612022 - SMS



Jc
M.H BAI-ISTA CLINICA MÉDICA LTD/I

cNPJ 33.287.283/0001-s3

ORÇAMENTO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MAzuA DO OESTE.PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS DE
CLINICO GERAL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Santa Maria do Oeste-PR, I I de março de 2022

iú ?nA- t',n *rL
03/ zo zz

M. H. BATISTA CLINICA MEDICA LTDA

cNPJ 33.287.283/000t-53

Qeceb

JJI

VLR
TOTAL

ITE}í

0l NICO GERAL deverá atuar por 40 horas
semanais, sendo 20 horas nos programas PSF e 20 horas
no CAPS. Ainda: estar disponível para quando necessário
realizar plantões de sobreaviso durante a semana e plantões
médicos em finais de semana e feriados de 24 horas junto
ao pronto atendimento.
Dentre as obrigações do profissional está a de realizar
consultas, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar
seus resultados, emitir diagnósticos, emitir atestado médico
quando houver necessidade, prescrever tratamentos,
orientar os pacientes, aplicar recursos da mediclna
preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a
saúde do usuário; Íazer uso, quando necessário, de todos os
recursos e equipamentos disponíveis na UBS Municipal.
lgualmente, realizar todos os procedimentos inerentes à
profissão de médico e deverá estar devidamente habilitado
está prestar atendimento de Urgência e Emergência
passíveis de tratâmento a níveis de Pronto Atendimento a
pacientes tanto adultos como pediátricos em demanda
espontânea, cuja origem é variada e incerta,
responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico
dos mesmos; atender prioritariamente os pacientes de
urgência e emergência.

D1]SCRITI\0

M Dtco cL RS 26.800 R 26.ti00

02 Plantões médicos de urgência e emergência donde deve
realizar todos os procedimentos inerentes à profissão de
médico e deverá estar devidamente habilitado a prestar
atendimento de Urgência e Emergência passíveis de
tralamento a níveis de Pronto Atendimento a pacientes tanto
adultos como pediákicos em demanda espontânea, cuja
origem é variada e incerta, responsabilizando-se
integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; atender
prioritariamente os pacientes de urgência e emergência.

l0 RS r..100 14.000

QTD vI,R.
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Oficio 13í12022 - SÍt/S
Santa Maria do Oeste, 14 de Março de 2022

A Empresa:

Vita med gestão em Saúde ltda
Pitanga - PR

Prezados,

Sirvo-me de este para solicitar seus valiosos préstimos no sentido de que nos seja

fornecido orçamento sobre o fornecimento de serviços de Médico Clinico Geral.

Na oportunidade informo que o MEDICO Ct-íUtCO GERAL deverá âtuar por 40 horas

semanais, sendo 20 horas nos programas PSF e 20 horas no CAPS. Ainda: estar
disponível para quando necessário realizar plantôes de sobreaviso durante a semana

e plantões médicos em finais de semana e feriados de 24 horas junto ao pronto

atendimento.

Dentre as obrigações do profissional está a de realizar consultas, soltcitar exames

subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, emitir diagnósticos, emitir atestado

médico quando houver necessidade, prescrever tratamentos, orientar os pacientes,

aplicar recursos dâ medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e

recuperar a saúde do usuário; fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e

equipamentos disponíveis na UBS Municipal.

lgualmente, realizar todos os procedimentos inerentes à profissão de médico e deverá

estar devidamente habilitado está prestar atendimento de Urgência e Emergência
passíveis de tratamento a níveis de Pronto Atendimento a pacientes tanto adultos

como pediátricos em demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta,

responsabi zando-se integralmente pêlo tratamento clínico dos mesmos; atender

prioritariamente os pacientes de urgência e emergência.

Observação: No orçamento deverão estar especiíicados os valores para as 40 horas

(realizado 20 horas atenção Básica e 20 horas no CAPS) e, os valores para plantão

diurno e noturno.

Sendo o que tinha para o momento, desd gradeço pela atenção e pronto

atendimento. No ensejo, reitero s votos as e consideraçáo

onçalves
icipal de Saúde

Atenciosamente,

Se rio M un



ORçAMENTO PARA ATENDIMENTO MEDICO

ENDEREÇO: RUA JOAO GONçALVES PADILHA, 190,541402
CNPJ; 45.000.321 /OOOL-24
TELEFON E: 47 84L6-L612
RESPONSÁVEL: MARCO AURÉLIO MAGRIN BARROS

DATA: L6 DE MARçO DE 2022
VALIDADE DO ORçAMENTO: 60 Dias

F*.oro.rr1roooí-;l
VÍTATED GESTAO EI SAÚÍ}E IIDA

L _t
ns. Flc Go.§..v.. P.dilh., tto, !.L 0,

C..rlro- CEP ll2O0{O0
Plt Ír,gl.Pn

CARIMBO COM CNPJ

IíÁiCO AUÂELIO INÂôi I AARROS I
O-,o

NOME DO RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO

MARCO AURÉLIO MAGRIN BARROS

PROPONENTE: VITA MED GESTÃO EM SAÚDE LTDA

ITEM DESCRTçÃO VALOR

MENSAL/ POR

PROFISSIONAL

01 40 horas semanais tttÉotco cLíNtco GERAL deverá
atuar por, sendo 20 horas nos

programas PSF e 20 horas no

CAPS. Ainda: estar disponível
para quando necessário realizar
plantões de sobreaviso durantê a

semana e plantões médicos em

finais de semana e feriados de 24
horas junto ao pronto atendimento.

R5 24.500,00

(VINTE E OUATRO MIL E QUINHENTOS

REAIS)
Rs 24.s00,00

P

ASSINATURA:

QTD/ HORA
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OÍicio 12712022 - SMS
Santa Maria do Oeste, í 1 de Março de 2022

A Empresa:

Luiz Claudio Ribeiro Ltda.
Guarapuava - PR

Prezados,

Sirvo-me de este para solicitar seus valiosos préstimos no sentido de que nos seja
fornecido orçamento sobre o fornecimento de serviços de Médico Clinico Geral.

Na oportunidade informo que o MEDICO CLíNICO GERAL deverá atuar por 40 horas
semanais, sendo 20 horas nos programas PSF e 20 horas no CAPS. Ainda: estar
disponível para quando necessário realizar plantões de sobreaviso durante â semana
e plantões médicos em finais de semana e feriados de 24 horas junto ao pronto

atendimento.

Dentre as obrigações do profissional está a de realizar consultas, solicitar exames

subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, emitir diagnósticos, emitir atestado
médico quando houver necessidade, prescrever tratamentos, orientar os pacientes,

aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e

recuperar a saúde do usuário; fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e
equipamentos disponíveis na UBS Municipal.

lgualmente, realizar todos os procedimentos inerentes à profissão de médico e deverá
estar devidamente habilitado está prestar atendimento de Urgência e Emergência
passíveis de tratamento a níveis de Pronto Atendimento a pacientes tanto adultos

como pediátricos em demanda espontânea, cu.ja origem é variada e incerta,

responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos; atender
prioritariamente os pacientes de urgência e emergência.

Observação: No orçamento deverão estar especificados os valores para as 40 horas
(realizado 20 horas atenÇão Básica e 20 horas no CAPS) e, os valores para plantão

diurno e noturno.

Sendo o que tinha para o momento, desde já agradeç,o pela atenÇão e pronto

deração.atendimento. No ensej o, reitero meus votos de estimas e SI

ti-uubr,/o I t /oJ/totz
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Atenciosamente,

Se u ipal de Saúde
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A Secretaria de Saúde

Município de Santa Maria do Oeste

Santa Maria do Oeste, Paraná.

Referente: ORÇAMENTO l412022

Assunto: Atende no Oficio 12712022 SMS

Prezado Secretário:

Veúo por meio de este atender ao oftcio 12712022 desta secretária.

De acordo com o solicitado, encamiúo abaixo tabela com os valores cobrados por

nossa empresa paÍa prestar serviços médicos aos municípios.

Na oportunidade nos colocamos a disposição para dirimir eventuais dúvidas'

Reenteramos os protestos de estimas e considerações.

Validade do Orçamento: 30 dias

Guarapuava. 14 de Março de 2022.

Luiz CarlOS iro Boese Ltda.

l)s p eciÍic Valor

CAPS/PSF 40 horas semanais / Valor Mensal Rs I 7.580.00

Plantão Final Semana 60 horas RS 5.000.00

Plantão Diumo,t'Jotumo 12 horas R$ 1.200.00

cNPJ 39.594.43 8/0001 -80

Serviços
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coNTRATO SOCTAL DE CONST|TUtÇÃO DE SOCTEDADE EMpRESÁR|A LtMITADA
UNIPESSOAL .-1

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA \ '

Pelo prêsente instrumento particular de Contrato Social:

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE, BRASILEIRO , SOLÍEIRO, medico, natural da cidade de Guarapuava - PR, data
de nascimento 09/11/1986, poíador da Carteira de ldentidade Profissional: n'45.180, expedida por crm/PR e CPF:
n" 054.261.159-74, residente e domiciliado na cidade de Guarapuava - pR, na RUA GUAIRA, n" 3770, cENTRo,
CEP: 850'10-010;

Resolve, constituir uma sociedade limitâda unipessoal, nos termos da Lei n" 10.4OOI2OO2, mediante as condiçóes e
cláusulas seguintes:

cLÁusuLA l - Do NoME EMPRESARTAL (aÉ. 997, , CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:LUtZ CLAUDIO RIBEtRO BOESE LTDA.

cLÁusuLA - DA SEDE (art. 997, , CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endeÍeço: RUA GUAIRA, no 3770, SALA 2i, cENTRo, Guarapuava - pR,
CEP: 850'í 0010.

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em RS

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE 5000 5.000,00 100,00

TOTAL 5000 5.000,00 100,00

cLÁusuLA vr - oA AoMtNtsTRAçÃo (ART. 997, vt; ,1.0í3, 1.0í5; j.064, cc)
A administraÇão da sociedade será exercida pelo sócio LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE que representará
legalmênte a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveas depende de
autorização da maioria.

cLÁusuLA v[ - Do BALANçO pATR|MON|AL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administradoÍ prestará contas justificadas de sua
administraçáo, procedendo à elaborâção do inventário, do balanço patÍimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vlll - DECLARAçÃO OE DESTMPEOTMENTO DE ADMTNTSTRADOR (art. 1.011, § 1. CC e arr. 37, I da
Lei n' 8.934 de 1994 )

cLÁusuLA Ir - Do oBJETO SOCTAL (arr. 997, [, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS MEDICOS

ParágraÍo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
PRESTACAO DE SERVICOS MEDICOS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE No 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

cLÁusuLA tv - Do rNÍcto DAs ATtvtDADES E PRAZO DE DURAçÃO (aÉ. 53, l , F, Dêcíero n. 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 2711012020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

cúusuLA v - Do cAprTAL (ART. 992, t e tv o ART. í.052 ê 1.05s, cc)
O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5000 quotas, no valor nominal de Rg 1,00 (um real) cada
uma, formado por RS 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corÍente no Pais.

ParágÍafo único. O capital encontra-se subscrito e intêgÍalizado pelos sócios da seguinte forma:
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CoNTRATO SOCTAL DE CONST|TUtÇÃO DE SOCTEDADE EMPRESÁR|A LtM|TADA
UNIPESSOAL

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA

O.Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administraçâo'àiâ êmpresa, poí
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se êncontrar sob os efeitos dela, a pàna que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicosi ou por crime falimentar, de prevaricaçâo, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contrâ a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçÕes de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA Ix. Do PRÓ LABoRE
o sócio poderá, fixar uma retirada mensã|, a título de pro labore para o sócio administrado( observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA x - DtsTRtBUtçÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediáÍios ou intercalaÍes e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CúUSULA xI . DA RETIRADA oU FALECITIENTo DE sÓcIo
RetiÍando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdelros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) Íemânescenle(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

PaíâgruÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociêdade se resolva em relação
a seu sócio.

CúUSULA xII . DA cEssÃo DE QUoTAs
As quotas são indivisíveis e não podeÍâo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do oulro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preÍerência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que â sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar no
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no s
40 do art. 30 da mencionada lei. (art. 3", I, LC no 123, de 2006)

CLÁUSULA XV . OO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo quê neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinâm o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamênto na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Guarapuava - PR, 27 de outubro de 2020

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE
Sócio/Administrador

FLS,S
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LUIZ CLAUDIO RIBEIRO BOESE LTDA constia assinado digitalmente por:

DEMnFlcAçÃO DO(S) ASS[ú\]IÍE(S)
CPF Nome

0542611597 4 LUIZ CLÂUDIO RIBEIRO BOESE

ctnrrrtco o rtcrslRo Ea 2a/r0/202o r.1:25 soB llo a1209580198.
rRa/IOCO,.o: 206695322 Dl 2a/LO /2020.
óDroo Dt vtararcÀçÀo | 12005211?35. ct{pJ Dt stDt: 3959at38ooo18o
mrt: t120t500198. cota tttltos DO ÀlcrsrÀo U, 21/LO/2o2g.
LUI! CIÀI'DTO RIBTIÀO BOTSI lltDÀruNIA
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